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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 289/2022 – CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL- FMPDC- DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:












REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 289/2022
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL- FMPDC- DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil do município de Sete Lagoas diretamente ligado à Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC).

Art. 2º O Fundo Municipal de proteção e Defesa Civil de Sete Lagoas tem por finalidade captar e aplicar recursos financeiros de moda garantir a execução de ações de prevenção e preparação em áreas de risco de desastre, e de recuperação em áreas atingidas por Desastres.

§1º As ações de prevenção e preparação em áreas de risco de desastres compreendem projetos educativos e de divulgação das capacitações de Recursos Humanos:

I - elaboração de trabalhos técnicos;

II - Proteção diárias de risco;

III- aquisição de materiais e equipamentos; 

§2º Compreendem despesas para as ações de resposta ao desastre aquelas relacionadas ao socorro e assistências emergenciais e de reabilitação, incluindo o custeio operacional e apoio financeiro e material as entidades assistenciais sem fins lucrativos respaldando providências básicas para atendimento durante e após a fase de impacto.

Art. 3º Constituem recursos do FMPDC: 

I- Dotações orçamentárias consignadas anualmente no orçamento geral do município e os créditos adicionais que eles forem atribuídos dois recursos transferidos da União Estado, Município três auxílios dotações subvenções e contribuições de entidades públicas ou privadas nacional ou estrangeira destinados as ações de prevenção mitigação preparação resposta e recuperação;

II - Recursos provenientes de dotação e contribuições de pessoas físicas e jurídicas;
III - Saldos apurados no exterior causados no exercício anterior seis o produto de alienação de materiais os equipamentos inservíveis ou adquiridos com recursos provenientes desse fundo; 

IV- Remuneração decorrente aplicação no mercado financeiro;

V- Saldos dos créditos extraordinários e especiais abertos para atendimento de situação anormal.

Art.4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2023.




CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente




IVAN LUIZ DE SOUZA
1º Secretário
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